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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/2026 

EDITAL 003 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL 02 - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
MÉDICOS 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.022/2010 e alterações e Edital de Abertura do PSS 04/2026, 

visando a contratação temporária de 01 médico e futuras conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, TORNA PÚBLICO a retificação do Edital 03 – Homologação das Inscrições, sendo 

alterada a lista da homologação constando as seguintes inscrições: 
 

Nº CANDITATO 

01 Arthur Ribeiro Segatto 

02 Bianca Maschio 

03 Bruno Lopes Ilha Moreira 

04 Carla Yolanda Alves 

05 Cristina Smaniotto Fronza 

06 Elisa Camargo Gomes 

07 Fernanda Michael Borkenhagen 

08 Gabriel Amaral de Figueiredo 

09 Graziela da Cunha Amaral 

10 Guilherme Cherobini Barbieri 

11 Gustavo Cauduro Cadore 

12 Heloísa Skrebsy Clerici 

13 Isadora Martina Paludo 

14 Ísis Fiorese Boff 

15 Jéssica Valente da cruz 

16 Kaleu Ricardo Janieri 

17 Karmilla Klein 

18 Luiza Fuhr Schaefer 

19 Maíra Cristiane 

20 Marina Bitencourt Petry 

21 Matheus Ponciano da Silva 

22 Murilo Kerber Duarte 

23 Waldemir Ribeiro de Santana Filho 
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Do resultado ora divulgado os candidatos terão o prazo de 01 (um) dia para apresentação de 

impugnação, a ser endereçado à Comissão de Organização do PSS 04/2026, contendo a identificação do 

recorrente e os motivos da irresignação, devendo ser protocolados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal ou encaminhada por e-mail através do endereço eletrônico processoseletivo@saopedrodosul.org. 

Não havendo a interposição de impugnações, as inscrições homologadas ora divulgadas serão consideradas 

como definitivas, sendo dispensada a publicação de novo edital. 

 

 

Gabinete do Prefeito de São Pedro do Sul, aos 30 (trinta) dias do mês de  março de 2026 (dois mil e 

vinte e seis). 

 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR 

Prefeito Municipal 


